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Consoante relatado, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta
pelo PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL, com pedido de medida cautelar, tendo em
vista os arts. 99 e 113, bem como as tabelas I, I-A, II, II-A, IV, do anexo I, todos da Lei
Municipal n. 5.040/1975, que institui o Código Tributário do Município de Goiânia.
 

Indica na polaridade passiva o Município de Goiânia e Câmara Legislativa
Municipal.
 

O questionado art. 99 está assim redigido:
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“Art. 99. As taxas serão calculadas de acordo com as tabelas em anexo,
que fazem parte integrante desta Lei.
 
Parágrafo único. O valor da Taxa de Licença para Funcionamento,
corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor estabelecido para a Taxa
de Licença para Localização.”
 

Por sua vez dispõe o art. 113:
 

“Art. 113. A taxa será calculada de acordo com a tabela anexa, que faz parte
integrante desta Lei.”
 

Segundo o requerente, a inconstitucionalidade reside no fato de que as 
tabelas mencionadas nesses artigos empregam como base de cálculo do tributo o
número de empregados ou o ramo de atividade.
 

Diz que tais critérios não correspondem ao custo real das atividades e não
possuem relação com a atuação estatal, violando o disposto no art. 102, II, da
Constituição do Estado de Goiás.
 

Assevera, também, que a matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, que reputou inconstitucional a cobrança de taxa de fiscalização e
funcionamento que tem por base de cálculo o número de empregados ou ramo de
atividade exercida pelo contribuinte.
 

Cita, também, no mesmo sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
 

Assim, alega que estão presentes os requisitos para concessão da tutela de
urgência. O “fumus boni iuris”, por força da legislação e jurisprudência colacionadas.
 

A concessão de medida cautelar na órbi ta da ação direta de
inconstitucionalidade está sujeita ao preenchimento dos requisitos legais, quais sejam
o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, traduzidos, respectivamente, na
probabilidade do direito alegado, e na possibilidade de ocorrência de dano grave, de
difícil ou impossível reparação decorrente do retardamento da entrega da prestação
jurisdicional.
 

A ausência de qualquer deles torna inadmissível a concessão da tutela de
urgência.
 

Então, importante destacar que esses requisitos devem estar demonstrados
de plano e simultaneamente de maneira que o julgador não tenha dúvidas quanto à
viabilidade de se conceder o provimento pretendido.
 

No caso, tem-se que estão presentes os requisitos legais. O “fumus boni iuris”
se destaca pela jurisprudência colacionada no sentido da tese sustentada pelo
requerente.
 

O “periculum in mora” reside na inconveniência de se manter plenamente em
vigor a cobrança de taxas possivelmente ilegais, com geração de despesas ao
empresariado, num momento de crise econômica evidente que assola o país inteiro.
 

PELO EXPOSTO, defiro a medida cautelar para suspender a eficácia, com
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efeito “ex nunc”, dos arts. 99 e 113, bem como as tabelas I, I-A, II, II-A, IV, do anexo I, 
todos da Lei Municipal n. 5.040/1975, que institui o Código Tributário do Município de
Goiânia.
 

Nos termos do art. 6º da Lei nº 9.898/99, c/c § 3º do art. 60 da Constituição do
Estado de Goiás, citem-se o Chefe do Poder Executivo do Município de Goiânia e o
Presidente da Câmara de Vereadores desta mesma municipalidade, para, no prazo de
30 (trinta) dias, apresentarem defesa dos dispositivos legais ora questionados.
 

Após, também para a mesma finalidade, cite-se o Procurador-Geral do Estado
de Goiás.
 

É o meu voto.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

GILBERTO MARQUES FILHO
 
Relator
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